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  PREFÁCIO




  Em tempos de profundas transformações sociais, institucionais e tecnológicas, a atividade notarial no Brasil tem se destacado como um dos pilares mais dinâmicos e confiáveis do Direito Privado contemporâneo. Longe de se manter presa a formalismos anacrônicos, a função notarial tem sabido se reinventar, respondendo com técnica, agilidade e segurança às novas demandas da sociedade, cada vez mais voltadas à desjudicialização, à digitalização e à simplificação das relações jurídicas.




  O notariado brasileiro tem trilhado um caminho silencioso, mas profundamente significativo, de modernização normativa e tecnológica. A cada nova regulamentação, a cada novo serviço incorporado ao repertório de instrumentos à disposição da cidadania, revela-se uma instituição comprometida não apenas com a legalidade, mas com a efetividade do Direito. O tabelião de notas, hoje, ultrapassa a função de mero garantidor da forma legal e assume, com legitimidade e responsabilidade, o papel de agente de pacificação social, promotor da autonomia da vontade e facilitador de negócios jurídicos seguros, céleres e eficazes.




  A inovação não surge, nesse contexto, como ruptura, mas como continuidade. Cada avanço é fruto de uma construção cuidadosa, técnica e dialógica, que envolve o trabalho conjunto dos notários, das entidades representativas da classe, dos usuários do serviço e, de forma decisiva, das instituições que regulam e fiscalizam a atividade extrajudicial. Essa articulação institucional é o que tem permitido ao Brasil ocupar posição de vanguarda no cenário internacional em termos de modernização do serviço notarial.




  Exemplo emblemático dessa evolução é a criação da conta notarial, instituto jurídico previsto na Lei 14.711/2023 e regulamentado pelo Provimento nº 197/2025 da Corregedoria Nacional de Justiça. Trata-se de instrumento inovador, capaz de fortalecer a segurança nas relações patrimoniais, especialmente naquelas firmadas entre partes desprovidas de vínculo prévio ou em contextos que exigem uma camada adicional de confiança. A conta notarial, ao viabilizar a consignação de valores sob a guarda do notário, consolida-se como alternativa consensual eficiente, evitando litígios e promovendo a cooperação entre os particulares.




  A regulamentação dessa ferramenta, por sua vez, evidencia a maturidade do diálogo institucional entre o notariado e o Poder Judiciário. A edição do Provimento 197/2025 representa um marco não apenas pela inovação que traz, mas pela forma como foi construída: com base na escuta qualificada, na abertura ao debate técnico e na valorização da expertise acumulada pelos profissionais da atividade notarial.




  Nesse contexto, impende consignar, com elevada deferência e reconhecimento institucional, o relevante papel exercido pela Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça, sob a digna condução de Sua Excelência o Senhor Ministro Corregedor Nacional de Justiça. A atenção dedicada ao aperfeiçoamento da atividade notarial, manifestada pela acolhida respeitosa das contribuições encaminhadas pelo Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal, bem como pela abertura permanente ao diálogo técnico e colaborativo, evidencia o comprometimento da Corregedoria com uma governança pública orientada à escuta, à legalidade e à inovação responsável.




  A promulgação do Provimento 197, de 2025, transcende os limites de uma norma regulatória ordinária, apresentando-se como verdadeiro marco jurídico e institucional na trajetória contemporânea do notariado brasileiro. Tal instrumento normativo representa não apenas o disciplinamento de um novo serviço – a conta notarial –, mas a consagração de uma postura estatal que reconhece, na atividade notarial, uma aliada estratégica na promoção da segurança jurídica, da desjudicialização e da eficiência dos mecanismos de autocomposição social.




  O Provimento 197/2025 revela, ademais, uma feliz conjugação entre tradição e modernidade, entre a autoridade das normas e a sensibilidade às necessidades concretas da sociedade. Trata-se de um paradigma regulatório que reafirma a confiança do Estado na atuação técnica, ética e segura dos tabeliães de notas, os quais, investidos de fé pública, assumem com responsabilidade o dever de oferecer soluções jurídicas robustas e acessíveis à população.




  A presente obra, nesse sentido, não se limita a disseminar os fundamentos legais e operacionais da conta notarial. Propõe-se, também, a testemunhar um momento de inflexão qualitativa da atividade notarial no Brasil: um momento que se constrói por meio da cooperação institucional, da escuta qualificada, do compromisso com o interesse público e da inabalável crença no Direito como instrumento de pacificação, desenvolvimento e cidadania.




  Que estas páginas, portanto, se convertam em registro perene de uma etapa emblemática do notariado brasileiro – e, ao mesmo tempo, em fonte de inspiração para que novos avanços sejam continuamente perseguidos, sempre sob as diretrizes da excelência técnica, da responsabilidade institucional e da permanente lealdade à ordem jurídica.




  Giselle Oliveira de Barros




  Presidente do Colégio Notarial – Conselho Federal.




  PREFÁCIO




  A conta notarial, introduzida no ordenamento jurídico brasileiro pela Lei 14.711/2023, representa um marco na evolução dos instrumentos destinados a conferir validade e eficácia aos negócios jurídicos celebrados entre os cidadãos. Por meio da imparcialidade inerente à função notarial, o Estado assume posição de confiança institucional, intermediando com serenidade e segurança os aspectos patrimoniais dos contratos.




  Este novo instituto transcende a mera extrajudicialização de procedimentos. Não se trata de simples transferência de competências do Poder Judiciário para o âmbito extrajudicial, embora existam modalidades de contas judiciais vinculadas a litígios iminentes. A conta notarial nasce do consenso entre as partes, livre de qualquer vestígio de conflito, em ambiente preventivo em que o acordo constitui o fundamento e o cumprimento espontâneo, o resultado natural.




  Configura-se, assim, uma inovação no panorama jurídico nacional que, embora dialogue com experiências internacionais consolidadas, oferece ao cidadão ferramenta prática, segura e eficaz para materializar aquilo que foi livremente pactuado. É o Estado, por meio da figura do notário, atuando como ponte sólida entre intenções e realizações.




  A despeito da clareza legislativa quanto à nova atribuição notarial, coube à Corregedoria Nacional de Justiça o desafio de regulamentar a matéria, estabelecendo procedimento padronizado em todo o território nacional. Após meticulosa análise técnica e institucional, adveio uma norma que assegure segurança jurídica, viabilidade operacional e uniformidade na prestação do serviço.




  O fruto desse trabalho é o Provimento 197/2025, resultado de criteriosa escuta institucional e da colaboração qualificada com o Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal. Essa parceria mostrou-se fundamental para compreender as nuances práticas do notariado e garantir que a regulamentação refletisse, simultaneamente, a expertise dos profissionais da área e as diretrizes da Corregedoria Nacional quanto à padronização e ao controle da atividade extrajudicial.




  Inaugurar novo ato notarial no ordenamento jurídico brasileiro constitui responsabilidade de elevada magnitude, que exige rigor técnico e, para além do fundamento legal e normativo, o compromisso inequívoco com a prestação de serviço público pautado pelos princípios da moralidade e da eficiência. No caso da conta notarial, essas premissas adquirem relevância ainda maior, considerando a expectativa legítima de que este instrumento maximize a prevenção de fraudes nos negócios jurídicos cotidianos celebrados entre os cidadãos.




  É nesse contexto de elevada exigência técnica e responsabilidade institucional que se insere a presente obra. Os autores, tabeliães de notas e advogados de reconhecida atuação, possuem conhecimento aprofundado da prática notarial e vivenciam, cotidianamente, os desafios de um mercado que demanda soluções dotadas de segurança jurídica, eficiência econômica e celeridade. Essa experiência direta e comprometida confere ao texto caráter eminentemente técnico e prático, voltado à efetividade do novo instituto no cenário jurídico nacional.
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